
INDICAÇÃO Nº 
1306
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos necessários para a construção de uma ponte metálica a ser instalada no Córrego Mato Grasso, ligando o centro da cidade de Altinópolis-SP ao bairro Cidade Jardim.

JUSTIFICATIVA

A pedido do nobre Secretário Municipal de Planejamento, Obras, Infraestrutura e Serviços, o Sr. José Fraga Pereira da Silva, sirvo-me do presente, a viabilização de recursos financeiros para a construção de uma ponte metálica a ser instalada no Córrego Mato Grasso, ligando o centro da cidade de Altinópolis-SP ao bairro Cidade Jardim 

A construção desta ponte proporcionará aos moradores da cidade de Altinópolis uma opção de passagem rápida entre o bairro cidade Jardim e o centro da cidade.

A construção da referida ponte é medida fundamental para o crescimento da cidade, dando maior qualidade aos transeuntes, atendendo a uma grande quantidade de pessoas envolvidas nesta passagem importantíssima para a cidade.  


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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